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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2025 

 
O MUNICÍPIO DE TAIAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob nº 44.544.690/0001-15, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua Raul Maçone, nº 306, Centro, na cidade de Taiaçu, estado de São 
Paulo, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, SUELI APARECIDA 
MENDES BIANCARDI, brasileira, viúva, portadora do CPF n.º 035.752.378-40 e 
Cédula de Identidade nº 11.742.832-2, residente e domiciliada neste município, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 31/2025, 
Processo Administrativo nº 1036/2025, para registro de preços de hortifrutigranjeiros, 
RESOLVE registrar os preços da  empresa MATRIZ ALIMENTOS EIRELI - EPP, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.041.663/0001-69, Inscrição Estadual nº 461042950110, 
com sede na Rua João Faria da Silva, n° 281, Jardim Novo Paraíso, CEP 15.910-000, 
na cidade de Monte Alto, estado de São Paulo, telefone: (16) 3241-2367, e-mail: matriz-
alimentos@uol.com.br, neste ato representada pela titular ALINE MENDONÇA CODO, 
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 41.363.319-6 SSP/SP e CPF/RF nº 
314.882.118-17, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
cotadas, atendendo às condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
Municipal nº 1.656, de 11 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições 
a seguir. 

 

I. DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços de hortifrutigranjeiros 
especificados no item 1.2 do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 31/2025, que é parte integrante desta ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

II. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

 

ITEM UNID. QTDE. DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
SUBTOTAL 

R$ 

1 kg 26 

ABACATE - de primeira 
qualidade, casca lisa, in natura; 
Características Adicionais: 
Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, 
apresentando grau de 
maturação que permita sua 

CEASA 8,80 228,80 
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manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas ao consumo. 

2 kg 1.100 

ABACAXI PÉROLA - graúdo, 
originário de planta sadia 
destinado ao consumo in 
natura, estar fresco, ter atingido 
o grau máximo de sabor, 
aroma, cor característico da 
variedade, com grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar manipulação, o 
transporte e armazenamento 
permanecendo adequado para 
consumo, sem lesões 
provocadas por insetos, 
doenças e mecânicas. Peso 
mínimo de 1.500 gramas por 
unidade. 

CEASA 6,40 7.040,00 

3 kg 885 

ABOBRINHA BRASILEIRA 
EXTRA - peso médio: 500 

gramas. Fruto sadio, 
suficientemente desenvolvido, 
apresentar uniformidade 
quanto ao tamanho, cor, sabor 
e aroma, característicos da 
variedade, assim como manter 
sua forma e aparência - 
Apresentar o grau de 
desenvolvimento ideal ou 
doenças fisiopatológicas. Não 
conterem terra ou corpos 
estranhos aderentes à casca. 
Não apresentar umidade 
externa anormal, odor e sabor 
estranho. Deve estar isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 

CEASA 3,30 2.920,50 

4 kg 200 

ACELGA EXTRA AA - parte 
verde das hortaliças, de 
elevada qualidade, sem 
defeitos, como folhas verdes, 
sem traços na descoloração, 
turgescentes, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas. Devem 
apresentar uniformidade no 
tamanho, aroma e cor, típicos 

CEASA 5,60 1.120,00 
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da variedade. Nada que altere a 
sua conformação e aparência 
típica. As verduras próprias 
para o consumo devem ser 
procedentes de espécies 
vegetais genuínos e sãos, 
serem frescas, abrigadas dos 
raios solares, estarem livres de 
insetos e enfermidades assim 
como de danos por eles 
provocados; estarem livres de 
folhas externas sujas e de terra 
aderente; estarem isentas de 
umidade externa anormal, odor 
e sabor estranhos. Não 
apresentar parasitas e larvas. 

6 kg 400 

ALMEIRÃO EXTRA - parte 

verde das hortaliças, de 
elevada qualidade, sem 
defeitos, como folhas verdes, 
sem traços na descoloração, 
turgescentes, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas. Devem 
apresentar uniformidade no 
tamanho, aroma e cor, típicos 
da variedade. Nada que altere a 
sua conformação e aparência 
típica. As verduras próprias 
para o consumo devem ser 
procedentes de espécies 
vegetais genuínos e sãos, 
serem frescas, abrigadas dos 
raios solares, estarem livres de 
insetos e enfermidades assim 
como de danos por eles 
provocados; estarem livres de 
folhas externas sujas e de terra 
aderente; estarem isentas de 
umidade externa anormal, odor 
e sabor estranhos. Não 
apresentar parasitas e larvas. 

CEASA 10,00 4.000,00 

7 kg 43 

BANANA MAÇÃ - peso médio 
100 a 140 gramas por unidade, 
oriundo de plantas sadias, 
destinado ao consumo "in 
natura", devendo se apresentar 
fresca, ter atingido o grau 

CEASA 9,85 423,55 
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máximo de tamanho, aroma, 
cor e sabor próprios da 
variedade, apresentando grau 
de maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte, 
conservando-se em condições 
adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Não 
permita suportar manipulação, 
o transporte e armazenamento 
permanecendo adequado para 
o consumo, sem lesões 
provocadas por insetos, 
doenças e mecânicas. 

8 kg 5.230 

BANANA NANICA - peso 
médio: 160 gramas por 
unidade. Climatizada, oriunda 
de plantas sadias, destinado ao 
consumo "in natura", devendo 
se apresentar fresca, ter 
atingido o grau máximo de 
tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da variedade, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte, conservando-se em 
condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. 
Não apresentarem lesões de 
origem mecânica ou 
provocadas por insetos 
afetando sua aparência, não 
conter substância terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da 
casca, estarem isentos de 
umidade externa anormal, 
aroma e sabor estranhos, 
estarem livres de resíduos de 
fertilizantes. Tamanho médio e 
uniforme. 

CEASA 4,17 21.809,10 

9 kg 120 

BATATA DOCE - tubérculos de 
elevada qualidade, 
selecionados e apresentando 
no máximo defeitos leves. Com 

CEASA 4,70 564,00 
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aspecto, aroma e sabor típicos 
da variedade, beneficiada e 
classificada com uniformidade 
no tamanho e cor, ser de 
colheita recente. Isentas de 
rachaduras, perfurações, 
cortes ou lesões mecânicas ou 
provocadas por pragas ou 
doenças. Deve estar livre de 
sujidades, terra e resíduos de 
fertilizantes aderentes à casca, 
não podendo apresentar 
odores e sabores estranhos. 
Sua polpa deverá estar intacta 
e na cor característica. 

10 kg 2.534 

BATATA INGLESA 
BENEFICIADA LISA EXTRA -  

tubérculos de elevada 
qualidade, selecionados e sem 
defeitos, suficientemente 
desenvolvido, com aspecto, 
aroma e sabor típicos da 
variedade, beneficiada e 
classificada com uniformidade 
no tamanho e cor, ser de 
colheita recente. Isentas de 
rachaduras, perfurações, 
cortes ou lesões mecânicas ou 
provocadas por pragas ou 
doenças. Deve estar livre de 
sujidades, terra e resíduos de 
fertilizantes aderentes à casca, 
não podendo apresentar 
odores e sabores estranhos. 
Sua polpa deverá estar intacta 
e na cor característica. 

CEASA 3,55 8.995,70 

12 kg 600 

BETERRABA EXTRA AA - o 

produto deve ser limpo, de boa 
qualidade, sem defeitos, 
suficientemente desenvolvidas, 
com aspectos, aroma e sabor 
típicos da variedade e 
uniformes no tamanho e na cor. 
Não serão permitidos 
rachaduras, perfurações e 
cortes. Produto de excelente 
qualidade. 

CEASA 2,65 1.590,00 



 

MUNICÍPIO DE TAIAÇU 

RUA RAUL MAÇONE, Nº 306 – CENTRO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 44.544.690/0001-15 

Processo nº 1036/2025 - Pregão Eletrônico nº 31/2025                                                                   Página 6 

 

16 kg 1.644 

CENOURA -  raiz de elevada 

qualidade e sem defeitos, 
suficientemente desenvolvidos, 
com aspecto, aroma e sabor 
típicos da variedade e 
uniformidade no tamanho e cor. 
Não serão permitidas 
rachaduras, perfurações e 
corte. Os tubérculos próprios 
para o consumo devem 
proceder de espécies vegetais 
genuínos e sãos, serem de 
colheita recente; não estarem 
danificados por quaisquer 
lesões de origem mecânica que 
afetem sua aparência; estarem 
livres de terra aderente à casca, 
estarem isentos de umidade 
externa anormal, odor e sabor 
estranhos; resíduos de 
fertilizantes. Quanto às 
características microscópicas 
não deverá apresentar sujidade 
e parasitas. 

CEASA 2,98 4.899,12 

21 kg 500 

GOIABA PESO MÉDIO - peso 

médio, procedente de planta 
sadia, destinado ao consumo 
"in natura", devendo se 
apresentar fresco, ter atingido o 
grau ideal no tamanho, aroma, 
cor e sabor próprios da 
variedade. Grau de maturação 
tal qual lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Não devem 
estar danificadas por quaisquer 
lesões de origem mecânica ou 
por insetos que afetem suas 
características, não conter 
substância terrosa, sujidades, 
produtos químicos ou corpos 
estranhos aderentes. Sem 
aroma e sabor estranhos. 
Tamanho médio e uniforme. 

CEASA 6,00 3.000,00 
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22 kg 4.090 

LARANJA PERA RIO - 

procedente de planta sadia, 
destinado ao consumo "in 
natura", devendo se apresentar 
fresco, ter atingido o grau ideal 
no tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da variedade. Peso 
médio. Grau de maturação tal 
qual lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Não devem 
estar danificadas por quaisquer 
lesões de origem mecânica ou 
por insetos que afetem suas 
características, não conter 
substância terrosa, sujidades, 
produtos químicos ou corpos 
estranhos aderentes. Sem 
aroma e sabor estranhos. 
Tamanho médio e uniforme. 

CEASA 3,55 14.519,50 

25 kg 615 

MANDIOCA - graúda, de 

primeira qualidade, fresca, 
compacta e firme, com 
tamanho e coloração uniforme, 
devendo estar bem 
desenvolvida. Não são 
permitidas rachaduras, 
perfurações e cortes. Os 
tubérculos próprios para o 
consumo devem proceder de 
espécies vegetais genuínos e 
sãos, serem de colheita 
recente; não estarem 
danificados por quaisquer 
lesões de origem mecânica que 
afetem sua aparência; estarem 
livres de terra aderente à casca, 
estarem isentos de umidade 
externa anormal, odor e sabor 
estranhos; resíduos de 
fertilizantes. Quanto às 
características microscópicas 
não deverá apresentar sujidade 
e parasitas. 

CEASA 4,20 2.583,00 
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26 kg 80 

MANDIOQUINHA SALSA - raiz 

de elevada qualidade e sem 
defeitos, suficientemente 
desenvolvidos, com aspecto, 
aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformidade no 
tamanho e cor. Não são 
permitidas rachaduras, 
perfurações e cortes. Os 
tubérculos próprios para o 
consumo devem proceder de 
espécies vegetais genuínos e 
sãos, serem de colheita 
recente; não estarem 
danificados por quaisquer 
lesões de origem mecânica que 
afetem sua aparência; estarem 
livres de terra aderente à casca, 
estarem isentos de umidade 
externa anormal, odor e sabor 
estranhos; resíduos de 
fertilizantes. Quanto às 
características microscópicas 
não deverá apresentar sujidade 
e parasitas. 

CEASA 9,10 728,00 

27 kg 4.180 

MELANCIA - redonda, graúda, 
de primeira qualidade, livre de 
sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com 
polpa firme e intacta; 
acondicionada a granel, 
pesando entre 6 a 10 kg cada 
unidade. 

CEASA 2,22 9.279,60 

34 kg 10 

PIMENTÃO VERDE MÉDIO - 
produto sadio, suficientemente 
desenvolvido, apresentar 
uniformidade quanto ao 
tamanho, cor, sabor e aroma, 
característicos da variedade, 
assim como manter sua forma e 
aparência. Apresentar o grau 
de desenvolvimento ideal para 
o consumo humano. Estar 
isento de lesões provocadas 
mecanicamente e por insetos 

CEASA 9,00 90,00 



 

MUNICÍPIO DE TAIAÇU 

RUA RAUL MAÇONE, Nº 306 – CENTRO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 44.544.690/0001-15 

Processo nº 1036/2025 - Pregão Eletrônico nº 31/2025                                                                   Página 9 

 

ou doenças fisiopatológicas. 
Não conterem terra ou corpos 
estranhos aderentes à casca. 
Não apresentar umidade 
externa anormal, odor e sabor 
estranhos. Características 
microbiológicas devem 
obedecer a legislação 
correspondente. Deve estar 
isento de sujidades, parasitas e 
larvas. 

36 kg 10 

PIMENTÃO AMARELO 
MÉDIO - produto sadio, 

suficientemente desenvolvido, 
apresentar uniformidade 
quanto ao tamanho, cor, sabor 
e aroma, característicos da 
variedade, assim como manter 
sua forma e aparência. 
Apresentar o grau de 
desenvolvimento ideal para o 
consumo humano. Estar isento 
de lesões provocadas 
mecanicamente e por insetos 
ou doenças fisiopatológicas. 
Não conterem terra ou corpos 
estranhos aderentes à casca. 
Não apresentar umidade 
externa anormal, odor e sabor 
estranhos. Características 
microbiológicas devem 
obedecer a legislação 
correspondente. Deve estar 
isento de sujidades, parasitas e 
larvas. 

CEASA 16,00 160,00 

38 kg 1.510 

REPOLHO -  hortaliças de 
elevada qualidade, 
suficientemente desenvolvidas, 
compactas e firmes. É 
indispensável uniformidade na 
coloração, tamanho e 
conformação. Próprias para o 
consumo, devendo ser 
procedentes de culturas sadias, 
serem de colheita recente, 
apresentando grau ideal no 
desenvolvimento do tamanho, 

CEASA 2,40 3.624,00 
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aroma, cor e sabor que são 
próprios da variedade. Não 
conterem terra ou corpos 
estranhos aderentes à casca. 
Não apresentar umidade 
externa anormal, odor e sabor 
estranho. Deve estar isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 

39 kg 3.000 

TANGERINA MEXERICA 
COMUM - peso médio entre 
148 gramas e 195 gramas. 
Procedente de planta sadia, 
destinado ao consumo "in 
natura", devendo se 
apresentar-se fresco, ter 
atingido o grau ideal no 
tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da variedade. Grau de 
maturação tal qual lhe permita 
suportar a manipulação, não 
apresentar partes moles, sendo 
o transporte e a conservação 
em condições adequadas para 
o consumo mediato e imediato. 
Não devem estar danificadas 
por quaisquer lesões de origem 
mecânica ou por insetos que 
afetem suas características, 
não conter substância terrosa, 
sujidades, produtos químicos 
ou corpos estranhos aderentes. 
Sem aroma e sabor estranhos. 
Tamanho médio e uniforme. 

CEASA 6,50 19.500,00 

42 kg 240 

VAGEM -  boa qualidade, 
tamanho e coloração 
uniformes; livre de 
enfermidades, material terroso 
e umidade externa anormal; 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. 

CEASA 16,00 3.840,00 

45 dúzia 2.040 

OVOS BRANCOS - tipo médio 
frescos, selecionados, com 
embalagem primária atóxica, 
em dúzias e embalagem 
secundária de papelão atóxico, 

VENTURINI 8,80 17.952,00 
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III. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO DE RESERVA 

 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovada a vantajosidade do preço 
registrado. 
 

3.1.1. O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 
3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 

resistente não reutilizadas. 
Produto isento de rachaduras, 
estufamento da câmara interna, 
sem sujidades. Casca do ovo 
limpa, áspera e fosca. Cor, odor 
e aspectos característicos. A 
embalagem deverá estar 
devidamente rotulada, 
conforme legislação vigente. 
Possuir registro nos órgãos de 
Inspeção Sanitária. Transporte 
fechado, conforme legislação 
vigente. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 
20 dias no momento da 
entrega. 

46 kg 200 

UVA SEM SEMENTE - em 

cachos de bagos grandes e 
carnudos, sem semente, sem 
cheiro fermentado, 
consistência firme, fresca, 
limpa, de cor brilhante, isento 
de material terroso, isento de 
danos físicos oriundos do 
manuseio e que não se 
desprendam ao serem 
balançados. 

CEASA 21,00 4.200,00 

VALOR TOTAL R$ 133.066,87 

(cento e trinta e três mil, sessenta e seis reais e oitenta e sete centavos) 
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3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 
o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado 

no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 
 
3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela. 

 
3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 

dos fornecedores que: 
 
a) aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
b) mantiverem sua proposta original. 
  
3.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
 
3.6. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de 

Cadastro de Reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

 
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

 
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva a que 

se refere a alínea “b” do subitem 3.4.2 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 6. 
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3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no site 

oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

 
3.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 

convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 
3.11. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a alínea “a” do item 

3.4.2, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 
o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 
a) convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 
3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
 

IV. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 
 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
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4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

 
4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade, aplicando-se o IPCA/IBGE.  
 
4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 
 

V. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 
5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 
5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 
5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado serão avaliadas a 

conveniência e a oportunidade de diligenciar negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

 
5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 
5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido e o fornecedor deverá 
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

 
5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 

do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do Cadastro de Reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 
5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, proceder-se-á ao cancelamento 

da Ata de Registro de Preços, adotando-se as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o preço 
registrado será atualizado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
 

VI. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado, quando o fornecedor: 
 
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo 

justificado; 
 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da 

Lei nº 14.133/2021. 
 
6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será 

formalizado por despacho da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o Cadastro de Reserva, 
observada a ordem de classificação. 
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6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado, em 

determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 

6.4.1. Por razão de interesse público; 
 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 

de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado.  
 

VII. DAS PENALIDADES 

 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 
7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de 

Reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 
7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços. 
 

VIII. FISCALIZAÇÃO 

 
 A fiscalização da execução do objeto será efetuado pela servidora municipal 
Carina Tatieli dos Santos. 
 

IX. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO E DA DETENTORA 

 
 I – Constituem obrigações do Órgão:  

 
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;  

 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
c) comunicar à Detentora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

 
 d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora, 

através de servidor especialmente designado como fiscal da ata de registro de preços;  
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e) efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;  
 
f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente ata de registro 

de preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Detentora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
II – Constituem obrigações da Detentora: 

 
 a) cumprir todas as obrigações constantes do edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 
b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal.  

 
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
 d) comunicar ao Órgão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

 
 e) Manter, durante toda a execução a vigência da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 

X. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 
13.709/2018 

 
 10.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 

em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 

10.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto 
na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais-LGPD), sendo vedado 
o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

 
10.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem 

danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 
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repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

 
 10.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o Órgão, 

para a execução do objeto desta ata de registro de preços tem acesso a dados pessoais 
dos representantes da Detentora, tais como número do CPF e do RG.  

 
10.5. A Detentora declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 
Órgão.  

 
10.6. A Detentora fica obrigada a comunicar ao Órgão, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
estabelecidas pelo artigo 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
 

XI. ALTERAÇÕES 

  
Eventuais alterações reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 
 

XII. DA VINCULAÇÃO 

  
12.1. O cumprimento desta ata de registro de preços está vinculado aos termos 

do Edital do Pregão Eletrônico nº 31/2025, seus anexos e à proposta da DETENTORA.  
 

12.2. Durante a vigência do presente desta ata de registro de preços, a 
Detentora obriga-se a manter compatibilidade com as obrigações assumidas e todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

XIII. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, as 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência (Anexo I do edital). 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços 

foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes.  
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Taiaçu, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

SUELI APARECIDA MENDES BIANCARDI – PREFEITA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE TAIAÇU 

ÓRGÃO 
 
 

 
 
 

ALINE MENDONÇA CODO – TITULAR 
MATRIZ ALIMENTOS EIRELI - EPP 

DETENTORA 

 

 

 

FISCAL DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

 

CARINA TATIELI DOS SANTOS 

RG: 41.803.287-7 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

AMANDA CRISTINA ROSSI                                        SILMARA GONÇALVES LUPPI 
RG: 40.577.056-X                                    RG: 40.185.814-5 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE TAIAÇU 
DETENTORA: MATRIZ ALIMENTOS EIRELI - EPP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 185/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo Município e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declarações 
de Atualização Cadastral” anexas; 
 
e) é de exclusiva responsabilidade da detentora manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Taiaçu, 22 de dezembro de 2025. 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: 

Nome: Sueli Aparecida Mendes Biancardi 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 035.752.378-40 
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: Sueli Aparecida Mendes Biancardi 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 035.752.378-40 
Assinatura:____________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
Pelo Município: 
Nome: Sueli Aparecida Mendes Biancardi 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 035.752.378-40 
Assinatura: ___________________________________________________________ 
 
Pela Detentora: 

Nome: Aline Mendonça Codo 
Cargo: Titular 
CPF: 314.882.118-17 
Assinatura: ___________________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO: 

Nome: Sueli Aparecida Mendes Biancardi 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 035.752.378-40 
Assinatura: ___________________________________________________________ 
     
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Nome: Carina Tatieli dos Santos 
Cargo: Nutricionista 
CPF: 431.458.638-94 
Assinatura: ___________________________________________________________ 
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